Lei nº 062 de 23 de julho de 2001

autoriza o poder executivo a filiar-se à agam – associação gaúcha de apoio aos trinta novos municípios e dá outras providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica o Poder executivo autorizado a filiar-se à AGAM – Associação Gaúcha de Apoio aos Trinta Novos Municípios, CNPJ nº 04.473.651/0001-50, com sede na Rua Vicente da Fontoura, nº 2735, sala 102, em Porto Alegre – RS.

 
Art. 2º Fica igualmente autorizado o Município a contribuir mensalmente no valor de R$300,00 (trezentos reais) e contribuir com R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) a título de inscrição.

 
Art. 3º Para atender as despesas decorrentes da aplicação desta Lei, será usada a seguinte dotação orçamentária.

0301 – Secretaria Municipal de Administração

2005 – Manutenção Secretaria de Administração e Fazenda

3132.00.00 – Outros serviços e encargos (23)

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 23 de julho de 2001.







Alcido Lindemann
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